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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREfEl'l'U'RA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINfflDA PREFEITA 
CNP): 06.112.8S9/0OO1-03 

CONTRATO N11 0029/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo N,:mato · PI e Srl. 
LUSJNERB DE NEGREIROS 

CONi:RATO TEMPORÁRJO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre s1 celebram de um lado, a PRBFBITURA MUNICIPAL DB SÃO 
RAIMUNDO NONATO• PIAuf, pessoaJurldi.ca do direito pábllco interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, nª 249, na ddade de São Raimundo Nona.to • PI, Inscrita no CNPJ 0 11 

06.772.8S9/D001·03, neste ato representado pela Prefeita Municipal, CARMBLITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denom!.nado CONTRATANTE e do outro lado LUSINBRE DE 
NEGREIROS , Brasileiro (a), residente no(a) RUA JOSE DIOGENES DA SlLVBIRA, N11 419, 
bairro SÃO Fl!LIX. município de São Ralmitndo Nonato • PI, portador(a) do CPF nª: 
S36.741.583-34 e RG. n.11: 1631736, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMBIRA - DO opnn:o 
O presente c-0ntrato tem por obJet-0 a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 

SHRIES INICIAIS da U. E. FONTBNKI.E Junto à Secretaria de .Educação, Esporte e Laur do 
mitnldplo de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A] a.o CONTRATANTB., com 
Jornada de trabalho de 20 (VINTB) horas semanais. 

CLAUSULA Sl!GUNQA • QPBBACIQNALIZAUQ Dos SERVIÇOS 

A operaclonalliação dos Serviços contratados serão desenvolvldos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE, visando, 
atingir o objeto contratado, conforme determinação da Secretaria Munlclpal de Bducação. 
Esporte e Lazer. 

QÁUSULA TBRCEJM- VALOR DO CONTRATO E coNmg)~ DE PAGAME~TO fi DA 
FONifi PI QÇURSQS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNOEB e, 
outros, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

ÇIÁUSULA OUA8TA- DA vm8NCIA; 

O prese.nte contrato terá vigência de 06 meses, com inicio em 11 de fevereJro de 
2019 e blrmino em 11 de .agosto de 2019. 

Cw\JJSULA QUINTA· DA RESQSÃQ 

. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dai 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas ou condJções deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado oom uma antecedência minlma de 30 

(trinta) dias, sem direito a qu;1lquer inden!za.ção ou reclamação judicial, e/ou renovado por 
no máximo Igual perlodo. 

CLÃSULA 5IDITA - DO fOBQ; 

As partes elegem o furo da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do preseRte contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

Sã.o Raimundo Nonato-PI, 11 de feverelro de 2019. 

e._, ~t.:.t.. sa' <kb ';!;,½ 
Cannellta de Castro SUva 
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• 
ESTADO DO PlAUI 
FRl!PElnJRA MUNICIPAL OI! SÃO RAJMUNDO NONA TO 
GABINETI! DA PREl'1!1TA 
CNPf: O6.772.8S9/OOOH!I 

CONTRATO N11 0030/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DB PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo Nonato • PI e Sr'. 
MARCOS PEREIRA DA SILVA 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO· PIAU(, pessoa Jurfdlca do direito público interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, nª 24-9, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, Inscrita no CNPJ nl-
06.772,859/0001-03, neste ato representado pela Prefeita Municipal, CARMELITA DK 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTB e do outro lado MARCOS
PBREIRA DA SILVA , BrasUeiro (a), residente no(a) RUA CLlSENES S. PEREIRA. NII S/N, 
balrro MlLONGA, munlclplo de São Ralmu.ndo Nona.to · PI, portador(a) do CPF n11: 

002.656.115-80 e RG. n.11 : 6857757005, doravante denominado ,coNTRATADO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- PP oerrro 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 

SiRIES INICIAIS da U. E. EPIACIO ALVES PAMPLONA junto à Secretaria de Ed.ucação, 
Esporte e ~r do mun!dplo de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com )orna.da de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais. 

Cl.A.usuLA SRfàJJNQA- OPHRACIQNAUZAÇÃO DOS SER\'l,os 

A operacionaliza.ção dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acord.o com a necessidade de serviços do CONTRATANTE., visando 
atingir o objeto contratado, confonne determinação da Secretaria Munldpal de l!ducação, 
Esporte e Laier. 

çLAusULA D!RÇHIRA- VALOR DO CQNJRATQ li CONQIÇOl!S DE PAGAM§NTQ E DA 
FONTE DB RJ!CVBSQS• 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDBB e 
outros, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa oito real.s) mensais .. 

CLÁUSULA QUABTA - DA VIGêNClâ,; 

O presente contrato teri Vlgincla de 06 meses, com Inicio em 11 de fevereiro de 
2019 e término em 11 de agosto de 2019. 

CLÁUSUIA QUINTA · DA Bl§CJSÃQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualque.r tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo nlo cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
c.ontrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado 00m uma antecedência mlnlma de 30 

(trinta) dias.sem d.irelto a qualquer lnde.nlzação ou redama.çlo Judicial, e/ou ren.ovado por 
no máximo Igual perlodo. 

CLÁSULA SEXTA- DO fORO; 

As partes elegem o foro da Comarca de Slo Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dávidas a respeito do presente contrato. 

B por estarem assim aoordados assinam o presente termo em 02 (d11as) vias na. 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de fevereiro de 2019. 

c'l,p••:\½b Se½,, {'.__b :s· 
CarmeH.ta de castro SUva 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
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